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LEI Nº 481, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 

  

ALTERA O ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 447, DE 27 DE NOVEMBRO 

DE 2020 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

DE FRUTA DE LEITE PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA A AMPLIAÇÃO DO LIMITE DE 

ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DURANTE A EXECUÇÃO 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2021. 

O Povo do Município de Fruta de Leite, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. O art. 4º da Lei Municipal nº 0447, de 27 de novembro de 2020 

que trata da autorização para abrir créditos adicionais suplementares às dotações 

que se fizerem insuficientes, no limite de 30% (trinta por cento) passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 4º. Durante a execução Orçamentária de 2021, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares à 

dotações que se fizerem insuficientes, no limite de 49% (quarenta e 

nove por cento) podendo para tanto utilizar-se dos seguintes 

recursos: 

I. – Anulação parcial e/ou total de dotações previstas, conforme 

dispõe o artigo 43 da Lei Federal 4320/64; 

II.  – O excesso de arrecadação efetivamente realizado; 

III.  – O superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

IV. – A reserva de Contingência nos termos da Lei 4320/64. 

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais artigos e anexos.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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 Fruta de Leite(MG), 25 de novembro de 2021. 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município de 25/11/2021 
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